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F.STIMA .. RF.CF.ITA F. FIXA A DF.S
PF.SA DA PRF.FF.ITURA MUNICIPAL ' 
DF. MACAPÁ, PARA O F.XF.RCÍCIO DF. 

l. 995. 

: ~ ~p~~I.TO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
·.· .. ·..-:r 

. ··.(y, .. fb~.r QUE" a Câmara Municipal dE" 
deocrE"ta E" ru eitlb. ;\ q:.: .:· ~~·auintE" LE"i: 

.... t •• "'!·*· • 

Macapá, 

xa a DF.SP~SA ~~ 
dE"ndo: '. · .. 

. t ~a - A prE'SE"ntE" Leoi eostima a RF.CF.ITA E" fi-
•• :. :. : ' · o , 

~~~Municipal dE" Macapa para 1995, compreoE"~ ..... : .. 

.' ~ :O,; prçamrnto Fiscal rE"fE"re:>nteo ao PodE"r Muni

. cipal E" sE"Ú" á~~~~.-.. ·· l·. I'. ·-
0 0;-çame:-nto de:- Inve:>-st.i.meonto das Autarquias 

eo F.mprE"sas Pabii~ .·. 
:. H: • 2a - A RE"cE"i ta Total é- E-stimada no mE"smo 

o( • A 

valor da DE"spt•i ~ ·· i · E"~ R$ 34.358.339,00 (Trinta E" Quatro Mi-
lh~E"S, TrE"zrn~q·· ~ ~ , . ~E'~ta E" Oito Mil, TrE"zeontos eo Trinta eo Noveo 
Reoais), sE"ndo ij· i ·6pa.339,00 (Trinta E" Tr~s Milh~eos, QuinhE"ntos . . -..'·: .,.. . 
eo Oi to Mil, i' r~~ · ·?. i'! -Trinta E" NovE" RE"ais), d~ TE"souro Municipal 
E" R$ 85o.ooa,dQ: · ~ · · ·· ~ht.Qs E" Cinque:-nta .Mil. RE"ais) deo outras fon

tE"s das E"ntidl,~il ·.~ · · ··, f visionadas E" da Administração IndirE"ta • 
. ... . ~~ t 3i - A RE"ce:>i ta SE"rá rE-alizada 11lE"diantE" a 

arreocadaç~o 4o~ .. ~ ~y~~~ E' outras rE"cE"itas correonteos eo deo capital, 
na forma da itt.f. · · .... ~p _E"m vigor, rE"lacionada. no ane:-xo, deo acordo 
com O SE"gUiritP a · · i~ gE"ral: 

l ·- RF.CF.ITA 
l .i - RF.CF.ITA DO TF.SOURO 

RE'cE'itas CorrE"ntE"s ••••• R$ 33.112.879,00 

RE'cE"ita Tributár\.~····· R$ 
RE"cE"ita .Patrimonial •••• R$ 

2.037.822,00 

57.473,00 

- SE"gUE" -
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, 
Industria . .•••••. 

A !•nação d~ B~ns ••••••••••• 
dl ahatPr~noia d~ Capital •••• ' . '~!. · ..................... 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

12.819,00 

39.422,00 

29.938.913,00 

1.026.430,00 

395.460,00 

74.910,00 

320.550,00 

33.508.339,00 

300.000,00 

300.000,00 

'tJL~ ~ ~•••••••••••••••••••• R$ 550.000,00 

*' TAL GF.RAL •••••••• •.• ••••••• R$ 34.358.339,00 

Art. 4• - A D~sp~sa s~rá r~alizada s~gundo a discri
minação constantP o ~·~o II, qu~ apr~s~nta a sua ·composição por

Funç~~s ~ p~los r' ~~- ~~~islativo ~ Ex~cutivo, comprPPndPndo p~ 
t P as Autarquias li f'&aa··PÚblicas ~ sPgundo as FontPs dP RPcur 

soa, conform~ o . s W 1 
• 4•sdobram~nto: 

I - P! WtJ AS POR FUNÇÕES 
l -·hPIP eas oom R~c~rsos do T~souro 

i I fs I $ 2.680.667,00 
"'!' L~ 1 ' Á P2, ~ DI~I RIA ••••••••••••••.. R$ 105 .. 212. 00 

O • ~GISLATIVA. ~· • ~· . • • • • • • • • • • R 

03. I MI~ISTRAÇÃO E P.UNF~ •• R$ 14.119.475,00 

04, ActRIC.ULTURA. • • • • • • • • • • • • • • R$ 

05 · ~~FE~A NAC • E SEG. FÚBLICA. . R$ 
08, DUCAÇÃO E CULTURA •••••••• R$ 

o9. HERGIA E RH1R1B ~s .. R$ 

lP~ UÀBITAÇÃO ~URBANISMO~~ •.. R$ 
ll • iNDúsTRIA CCM , E SERVIÇO • • . • • R$ 

~ 

150.000,00 

2.240,00 

8.693.834 , 00 

3.690,00 

1.999 .. 126,00 

8.500,00 
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R$ 3.365.414,00 

R$ 400.000,00 

R$ 1.708.736,00 

R$ 271.445 ,_00 

. ·; ,•••••••••••••••••••••••• R$ 33.508.339,00 

2 - bh' P8as com R~cursos d~ Outras Font~s das Autar - -
quias: 

Aaq. ·SI'~NCIA . E PREVID!NCIA ••••• R$ ... .. 300.000,00 

300.000,00 

3 - b~ · · . g · pom R~cursos. d~ Outras Fonte-s das F.m-

pre-sas PÚbl~aal (- . . r~~: ~i~ansf~r~ricia do T~souro) • 
. . ..,: . :··. . . 

,t~-~~Ó E URBANISMO.... • • • • • R$ 500.000,00 

.àJ,,O~~E. ·• • . • • . . . . . . . . . . . . . . R$ 50. 000' 00 
···- . '{·. . . 

I t! t 

f . • • • , , ... , , .. , .. , . . . . . . . . . R$ 550. 000, 00 . . ... , . . 

'i" ~·: ~· D.ttsp~sas por Funç9~s R$ 34. 358. 339 , oo 
o I •• 

II - -~~PESAS POR ÓRGÃO 
I 

1 - p· · llf.PS~S com R~cursos do T~souro 

PODER LEGIBLAT~yQ . .. ·. · 

CÂMARA MUNICIPAL ~ o *Á ... ·R$ 

PODER EXRCUTIVO 

GABINF.TF. DO PRF.FF.i~ • , .• , , • ~ R$ 

PROCURADORIA Jtikfbic~ .... R$ 
o • o 

· AUDITORIA •••••••• • ~,,, •• , R$ 

CORRF.GF.DORIA ••• ,;. ' ,,,, R$ 
SF.CRF.TARIA DE ~ 1;. . • , · , R$ 

SF.CRF.TARIA PE flN . Q S ••• R$ 

SF.CRF.TARIA Df; f;pijg .,. 0_, , , R$ 

SF.CRF.TARIA DE pLANf'j:.AWmn 

CORRENTE . CAPITAL 

2.641.403,00 39.264,00 

342.937,00 166.089,00 

64.922,00 40.290,00 

26.738,00 25.120,00 

9,755,00 41.640,00 

4.026.648,00 75.840,00 

4.629.927,00 151.891,00 

6.460.499,00 l.692.335,00 
~-

\,':· 

TOTAL 

2.680.667,00 

509.026,00 

105.212,00 

51.858 '00 

51.395,00 

4 .102. 488 '00 

4.870.517 ,90 

8.152.834 , 00 

... ·;. . 
URB . F. MEIO AMB~ ~ •••• ~ •• R$ 996.117,00 353.175,00 1.349.292,00 
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SFX:HETARIA DF. Dl!llAS p; IXD ... R$ 1.329.691,00 952.935,00 . , 
SECRETARIA DF. BERV. • •••• R$ 2.389.912,00 400.551,00 

SF.CRF.TARlA DE AQld C ~If.~R$ 305.090,00 55.000,00 
SECRETARIA DE BAÚO~.,, •••••• R$ 2.648.274,00 702.600,00 
SECRETARIA DF. AGRICÜ~TUkJ. •••• R$ ioo.200,oo 49.800,00 

l Ú'' COORDFNADORIA DE CU T RI.~ ••••• R$ 229.300,00 270,700,00 

TOTAL. • ; • ; ~ ; •••• R$ · 28.318.373,00 5J.89.966,00 
' 

2 - DPspPsas co~ RPoursos dP Outras FontPs das 

INST. DF. PRF.V. MUNICIPAL R$ 

TOTAL ••••••• ; 41 ;, ·.é • .R$ 

300.000,00 

300.000,00 

2.282.626,00 
2.790.463,00 

360.090,00 
3.350.834,00 

150.000,00 

500.000,00 

33..508. 339 '00 

Autarquias 

300.000,00 

300.000,00 

3 - DPsp~sas QQm RPcursos dP Outras FontPs P das 
PÚblicas: 

F.mprPsas 

q~NTE CAPITAL TOTAL 
\ J •. 

F.MDF.SUR ....•.•• R$ . 5oo.ooo,oo 500.000,00 . . ~ 
F.MTURB •••.•••• , R$ 50.000,00 50.000,00 
TOTAL: . . . . . . . . R$ 650~000,00 550.000,00 

TOTAL DAS DESP. 
DOS ÓRGÃOS ••••• R$ 2À .168.373,00 5.189.966,00 34.358.339,00 

Art. 511 - o r 4•r Ex~cutivo, no intPrPSSP da Administração 

podPrá dPsignar Ór~JQ ·CPntráis para movimP~tar dotaçÕPs atribuidas 

as UnidadPs OrçamPH ltiàa, conformP dispÕP o artigo 66 da LPi nR 

4.320, dP 17 dP mar;o ~· 1964. 
Art. 611 - At•ijijPndo ao disposto no Art. 511 da LPi nll 4.320, 

dP 17 dP março dP 1964, o rPoolhimPnto das RPcP1tas do TPsouro, rPs
sa~vadas aquPlas c4~a . · •cu~faridadP Pxija tratamPnto PspPcifico por 
partP do PodPr ExPo~t! b, sPrá PfPtuado Pm Pstrita obsPrvância ao 
principio dP unidadP dr tPsouraria, vPdada a fragmPntação para cria

ção dP caixas paralPlo~. 
Art. 711 - Fica o PodPr ExPcutivo autorizaQo, no dPcorrPr do . t 

.; 
PXPrclcio dP 1995 a: • · 

I - abrir Cr~4ito SuplPmPntar para atPndPr a insufic i Pncia 

nas DotaçÕPs OrçamPntârias at~ o 11mitP dP 50% (cinquPnta por cPn
to), da dPspPsa atualtJada dos OrçamPntos Fiscal P dP SPguridadP 

~ 
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~- . 
Social, utilizando b . !Qnt~ · d~ r~cursos as disponibilidad~s cita-

.. ~ : .. 
das nos it~na I, II ~ II -do Art. 43 da L~i F~d~ral n2 4.320, d~ 17 
d~ março d~ 1.964; 

II - supi~m• ~ ·..- r as dotaçÕ~s r~f~r~nt~s as R€"C€"i tas vincula-
, ' ol 

das p~lo valor d~ Ir · · ·'~o d~ àrr~cadação ~f€"tivam€"nt€" r€"alizado i 
III - abrir' . ·. ~ - ~upi~m~ntar qu~ t€"nha como font€" os r€"-

cursos .com d~lib,.i"tQ ·~.:•ip•o!tica, trànsf~ridos ào MunicÍpio p€"la 
União, Estado ~ 0\.it _' ::.~~.;·.ctad~s PÚblicas ou Privadas, Nacionais ou 

I · : . · ""· ~ ... ·~. • , 

Estaduais, attav•i ·:·. n . nio, Acordo ou Contrato com clausulas d€" 
I ' ' • 

r€"€"mbolso ~ outrai ~· · · !~ '4's d~ pagam~nto; . ,.. 
IV - SupiPmP ... gtaç9~s corr~spond~nt~s as R€"C€"itas d€" Op~ 

raçÕ€"s·· dP CrPdi to qij" _: · ·1:~J~ ~uj~i tas ~ corrPção mon€"tária, p€"lo d_! 
' i . : . 

fprpncial ~ntr~ o va o p~~viato no OrçamPnto p o Pf€"tivamPnt€" rPali 
zado; 

v- abri~ o ·e~p1~m~ntar para at~nd€"r a insuficiPncia 
nas dotaçÕPs oona•l~ .. : qo·. O~çamento dP InvPstimento atP o limi tP 
d€" 50% ( cinqu~nta p~ .. · ~Pn~o), . da D~sp€"sa atualizada d€"st€" Orçam€"nto i 

VI - r~aiic ·; . ~-~t~ç9~s d~ CrPdi to por ant€"cipação da R€" c€" i
ta at~ o. limit~ dt ~ ~ ' . lt~~~ta · por c~nto), da RPc€"ita Total €"stimada 

para o ~xPro!óio d• ~ 1 ·: 
VII - abri~ dito Sup1~m~ntar para at€"nd€"r o pagam€"nto d€" 

d~bitos constant~s d~ -fr~c~~Órios judiciários apr€"s€"ntados atP 31 d€" 
dPzPmbro d~ 1. 994, ~ - · ~p.. ~'P. qu~ tPrão atualizados S€"US valor€"s, faz€"n 
do-s€" o pagamPnto . ' b t~na1 d~ ·~xPrcfcio financ€"iro d~ 1995. 

Parágrafo Q ~~~-..- . ~ · ~tua11zar m~nsa1m~J>.t€", S€" n€"c€"ssário, as 

dotaçÕPs orçam~ntír ~ dP a·oordo com o fnd1.c~ d€" inflaç~o acumulada 
€"m cada pPriodo. , , 

Art. aa .- O• Qrtditos Esp~ciais ~ Extra9rdinarios, autoriza-
dos no PXPrcfcio tipn·· Qt~ro d~ 1,994, ao S~r~m r€"ab€"rtos na forma 
do. parágrafo 28 do A~ -~ 167 da Constituição FPd€"ral P do Art. 136 da 
~~i Orgânica do Mun+o p~o d~ Macapá, sPrão r~cla~sificados Pm confo~ 
midadP com a olassitiglçãó adotada na prPsPntP L~i. 

Art. ga - b ~ ;:~rr Exf'cutivo estabPl~cPrá normas para a r€"a

lização da DPsp.-sa, ~~ 9fu~~. v~ a Programação Financ€"ira para o €"X€"r
cicio d€" 1.995, ond• ix.r~ as m~didas nPc~~sárias a mant€"r os dis
pPndios compat!v.-is com a ~rr~cadaç;o da r~c~ita, a fim d€" obt€"r o 

~ 
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~quillbrio financ~~ro _ ~rconizado p~la 1~gislação ~sp~cifica. 

Art. lO-~~- · p~~Jl8 da Administraç~o Dir~ta, inclusiv~ Au
tarquias ~ das F.nti~- ~~~~r . ~.dmini~~ração Indir~ta r~alizadas com r~ 
cursos do t~souro, ~~ . Q~@P. . OS recursos dir~tam~nt~ arr~cadados p~la 
Administração Ihdir~t · . .- #~~~o sua d!,scriminaçã.o ·aprovada por D~cr~to 
do Pod~r f,x~cutivo, o · p,~it~~d~s os Quadros d~ D~talham~nto da D~sp~ 
sa Q.D.D. 

. . I . 

Art. 11 - A~ . fR•P .s ~u~ r~su1tar~m d~ aum~nto dos subsi-
dies dos v~r~ad~r~s r .' • .. r muntração, r~posição salarial ou al t~ra-. . ~-.. '· 

ção da ~strutura d• p ;ri~~ dos S~rvidor~s do Pod~r L~gislativo, s~ 
rá obj~to d~ Or~cU tt:i ·:~ .. ···f.ntar, a s~r ab~rto p~1o Pod~r F.x~cutivo, 

.(:-'"·.·'" . -
r~passado na forma ~O Pltcida no art. 168, da Constituiçao F~d~-

ral. 

Art. 12 - At · '_' . ~ '~ ~o . Orçam~nto d~ Inv~stim~nto das F.nti
dad~s da Administr•~ :lnê:lt reo".ta, · obs~rvada a programação do An~xo 
III, da pr~s~nt~ Lr+ ·:..., f~~-~o ~m R$ -2.290.736,00 (Dois MilhÕ~s, Du
z~ntos ~ Nov~nta "ii, •t•p~ntoa e Trinta ~ S~is R~ais) com o s~gui~ 
t~ d~sdobram~nto: 

CÓDIGO VALOR (R$) 

2103.15 
• \ .. • o 

INSTif ij p~ ·PREV. MUNICIPAL · 1.090.736,00 

TOTAL: 1.090.736,00 

DEMONSTRATlVO Q~~"·tN'fas'tiMF.NTOS DAS F.MPRESAS PÚBLICAS 

CÓDIGO f§P.~ç;FICAÇ~ES VALOR (R$) 

2101.03 F.llf~M ~IOIPAL DE TRANSPORTE 1.000.000,00 

FJIDJUJtffl \~ 

2102.16 \~· 200.000,00 

TOTAL: 1.200.000,00 
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Art; ~ ' A~ . Fontrs d~ R~c~ita para cob~rtura d~ D~s-
~ ' . ! . 

p~sa fixada no ·~ ~ • -:~~~rr1or, d~corr~nt~ d~ · R~cursos d~ T~souro 
~ outras fontPs •iq· Mtimaóos com. a s~guintP ~sp~cificaçao: , . : 

QK .FINANCIAMF.NTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P P! C A Ç Ã O VALOR (R$) 

I 

.· • T 1.440.736,00 

II -
850.000,00 

T O T A L: 2.290.736,00 

Art. 14 · ~ F~p~ automaticam~nt~ r~ajustadas as dota

çÕ~s consign•das ~ó ~~fÇ~~nto ~~ In.v~stim~nto . das Autarquias ~ 
Empr~sas, cada vpz ·" ·' for~~ ttualizados as Corr~spond~nt~s Dota

!õ~s no OrçamPntd , ; ~· f;~ : ~~ - ~oordo com o dispo~t~ no Parágrafo 
Unico do Artigo 1• · ~à ~P1, corrigindo-as, tamb~m, quando da 

, . . . . ' . . 
Ab~rtura d~ CrPdi tçf , ~p;~Jne~.tarPs, tanto com R~cursos do T~souro, 
quanto com RPoureq. · ~r · ·ôutras· FontPs d~stinados à Inv~stim~ntos ' 
não incidindo sobr~ .o· .pf"rcPntual dPt~rmina.do no 1t~m I do r~f~ri
do Artigo. 

Art. 15 ~ Rata LPi Pntrará ~m vigor, a partir d~ 12 

d~ jan~iro d~ 1,9951 rPvogando as disposiçÕ~s ~m contrário. 

dE> 1. 994 .. 

PALlotd--.~NDÓ DOS SANTOS BANHA, ~m 
I . . . 

d~ dE-zE-mbro 

~ ~ d/. :. ;;{ 
OÃO BOsc7'm' ALÉO PAES 

.FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
~· 


